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no meu gabinete Marco Filipe Jesus Carvalho, assistente operacional, 
da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde. 

2 — Os encargos com a remuneração do designado são suportados 
pela Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, na parte respeitante à 
remuneração base de origem, conforme disposto no n.º 14 do artigo 13.º 
do mencionado decreto-lei. 

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho. 

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto-lei, o 
presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015. 

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado de-
creto-lei, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se 
na página eletrónica do Governo. 

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular 
Dados Biográficos
Nome: Marco Filipe Jesus Carvalho. 
Data e local de nascimento: 12 de outubro de 1977, natural de Lis-

boa.
Habilitações e atividade académica
3.º Ciclo do Ensino Básico.
Percurso Profissional
Exerce funções de motorista em gabinete ministerial desde 

1/07/2011. 
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 Despacho n.º 15579/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como Técnico Especialista do meu gabinete, o 
licenciado Bruno de Noronha Gomes, enfermeiro do Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, EPE.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções 
na área da implementação de políticas de saúde.

3 — O estatuto remuneratório do designado é o de adjunto, conforme 
o n.º 6 do artigo 13.º

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 6 de dezembro de 2015.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Bruno de Noronha Gomes.
Data e local de nascimento: 18/4/1982, natural de Paranhos, Porto.

Habilitações e atividade académica
Mestrando no Mestrado em Políticas de Desenvolvimento dos Re-

cursos Humanos, ISCSP — UL, Lisboa; Mestrando no Mestrado em 
Enfermagem de Reabilitação, Escola Superior de Enfermagem de Bra-
gança, Bragança; Pós -licenciatura de especialização em Enfermagem 
de Reabilitação, Universidade Atlântica, Oeiras; Pós -graduação em 
gestão em saúde, Escola Nacional de Saúde Pública — Universidade 
Nova de Lisboa, Lisboa; Pós -graduação em direito da medicina, Cen-
tro de Direito Biomédico da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Coimbra; Licenciatura em Enfermagem, Escola Superior de 
Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa, Lisboa.

Percurso Profissional
2010 até ao presente: Enfermeiro Especialista em Enfermagem de 

Reabilitação no Centro Hospitalar Lisboa Norte — Hospital de Santa 
Maria; 2004 até 2010: Enfermeiro de cuidados gerais no Centro Hos-
pitalar Lisboa Central — Hospital Dona Estefânia; Vice -Presidente da 

Federação Europeia de Associações de Enfermeiros; Perito da Comissão 
Europeia no âmbito da revisão da “European Skills, Competences and 
Occupations taxonomy” (ESCO);

Membro do Steering Committee do European Forum of National 
Nursing and Midwifery Associations; Vice -Presidente do Conselho 
Diretivo da Ordem dos Enfermeiros no mandato 2012 -2015; Vogal do 
Conselho Diretivo da Secção Regional do Sul da Ordem dos Enfermeiros 
no mandato 2008 -2011.
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 Despacho n.º 15580/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como adjunta do meu gabinete a licenciada Ana 
Catarina Veiga Correia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2015.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

17 de dezembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Dados biográficos
Nome: Ana Catarina Veiga Correia
Data e local de nascimento: nascida a 22 de maio de 1981, natural 

de Lisboa.

Habilitações e atividade académica
Curso de Alta Direção em Gestão de Unidades de Saúde para 

Gestores pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, em 
2013/2014;

Curso de Especialização Imigração, Migrantes e Asilo no Espaço de 
Liberdade, Segurança e Justiça pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa, em 2009;

Pós -graduação em Direito da Saúde pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, em 2009; Pós -Graduação em Notariado e 
Registos pela Universidade Lusófona de Lisboa, em 2007;

Pós -Graduação em Direito do Trabalho e da Segurança Social pela 
Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, em 2006;

Licenciatura em Direito, na menção de Ciências Jurídico -Comunitárias, 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 2005.

Percurso profissional
De novembro de 2012 a outubro de 2015 exerceu funções de adjunta 

do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, no 
XIX Governo Constitucional; de outubro de 2011 a novembro de 2012 
colaborou com o Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, no XIX Governo Constitucional; de fevereiro de 2008 a 
outubro de 2011 exerceu funções de assessoria na área internacional, 
dos assuntos europeus, no Alto Comissariado da Saúde; de setembro 
de 2007 a fevereiro de 2008 exerceu funções de assessoria na Repre-
sentação Permanente de Portugal junto da União Europeia, na área da 
saúde pública e dos produtos farmacêuticos e dispositivos médicos. 
Desenvolveu a sua atividade profissional em escritórios de advogados, 
desde 2005, com especial incidência nas áreas do direito administrativo, 
direito civil, direito da família, direito do trabalho, direito comercial e 
societário e direito penal.

Responsável pela coordenação do Grupo de Trabalho criado junto 
do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde 
para a transposição da Diretiva 2011/24/UE, relativa ao exercício de 
direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde transfronteiri-
ços. Responsável pela apresentação do tema «A Diretiva 2011/24/UE 
relativa ao exercício dos direitos dos doentes em matéria de cuidados 
de saúde transfronteiriços» no âmbito do Módulo 3 (Serviço Nacional 
de Saúde, Medicamento, Farmácia) do XII Curso de Pós -graduação de 
Aperfeiçoamento em Direito do Consumo, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, em janeiro de 2012. Responsável pela apre-
sentação do tema «Fundamentos da aprovação do regime dos cuidados 
de saúde transfronteiriços e evolução dos modelos de prestação» na 
Conferência dedicada ao tema Cuidados de saúde transfronteiriços 
e Direito da União Europeia, realizada no dia 10 de março de 2015, 
pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito 
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da Universidade de Lisboa. Comentadora convidada no Workshop 
on European Union Law and Healthcare, organizado pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, em 25 de maio de 2015. Re-
presentante do Ministério da Saúde na Comissão Interministerial dos 
Assuntos Europeus. Representante do Estado Português no Comité 
em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços, da Comissão 
Europeia. Representante do Ministério da Saúde no eHealth Legal 
Sub -group constituído no âmbito do eHealth Network (artigo 14.º da 
Diretiva 2011/24/EU, relativa ao exercício dos direitos dos doentes 
em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços), desde setembro 
de 2014. Coordenadora do Grupo de Trabalho para a regulamenta-
ção da Lei de Bases dos Cuidados Paliativos, constituído através 
do Despacho n.º 1235/2013, de 21 de janeiro. Membro efetivo da 
Comissão Nacional dos Direitos Humanos, até novembro de 2012. 
Membro de várias delegações ministeriais a sessões do Conselho 
Informal de Ministros da Saúde da União Europeia e do Conselho 
«Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores» (EPSCO). Agente 
do Estado Português no Processo C -255/09 («Incumprimento de 
Estado — Artigo 49.º CE — Segurança social — Restrição à livre 

prestação de serviços — Despesas médicas não hospitalares efetuadas 
noutro Estado -Membro — Não reembolso ou reembolso subordinado 
a autorização prévia»).

Participou como oradora na sessão «Cross Border Health Care: The 
implementation of EU directive — update: what has been achieved» 
da 2.ª Edição Programa Intensivo Erasmus — Cross -Border Healthcare 
2013 -2014 do Instituto Politécnico de Leiria, em 23 de março de 2014. 
Participou como oradora na conferência «Qualificações Profissionais e 
Empregabilidade na União Europeia — Desafios para os Enfermeiros», 
organizada pela Secção Regional do Norte da Ordem dos Enfermeiros, 
em 22 de setembro de 2012. Participou como oradora no seminário 
«Viver num contexto transfronteiriço: custos e oportunidades», em Vigo, 
nos dias 21 e 22 de junho de 2010. Publicou o artigo «A Emergência 
da Saúde no Direito da União Europeia. Aplicação dos princípios do 
mercado interno ao setor da saúde — implicações para o Sistema de 
Saúde Português», no livro Estudos em Homenagem ao Professor Doutor 
Heinrich Ewald Hörster.
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 595/2015

Processos n.os 251 e 337/2015

(retificado pelo Acórdão n.º 682/2015)
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:
I — Relatório
1 — Pedido formulado no âmbito do processo n.º 251/2015
Um grupo de deputados à Assembleia da República requereu a apre-

ciação e declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionali-
dade «dos n.os 3 e 4 do artigo 1.º, do artigo 10.º, da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 15.º, da alínea b) do artigo 21.º e do artigo 33.º», todos da Lei 
n.º 68/93, de 4 de setembro, que estabelece a Lei dos Baldios, na redação 
dada pela Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, por violação do previsto 
na alínea b) do n.º 4 do artigo 82.º da Constituição.

Fundamentam assim o seu pedido:
«Da inconstitucionalidade do n.º 3 e 4 do artigo 1.º e, consequente-

mente, da revogação da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, da alínea b) 
do artigo 21.º e do artigo 33.º

1 — Os baldios são uma realidade centenária, já sendo descritos 
nas Ordenação Manuelinas, no século XVI, como Os matos maninhos 
e as matas e bravios que nunca hajam sido lavrados e aproveitados 
ou de que disso não haja, a não ser que haja grande prejuízo para a 
generalidade dos moradores do lugar nos pastos dos gados e criações, 
e no logradouro para a lenha e madeira para suas casas e lavoura 
(Ordenações Manuelinas, século XVI, livro 4, título 67).

2 — São diversas as referências escritas que demonstram a im-
portância dos baldios para a sobrevivência das comunidades locais 
ao longo dos tempos.

3 — Durante a ditadura (1926 -1974), foi autorizada a venda de 
parcelas dos baldios pelas autarquias, com vista à obtenção de verbas 
para a realização de obras, retirando -os às respetivas populações que, 
privadas destes, perdiam pastos para o gado, estrumes para as terras, 
lenhas para se aquecerem e meios de sustento, sendo muitos milhares 
de populares empurrados para a migração interna ou externa.

4 — Com a Revolução de 25 de Abril de 1974, foi devolvido aos 
povos serranos do Norte e Centro do país o direito histórico de uso, 
fruição e administração dos seus baldios.

Assim, o Decreto -Lei n.º 39/76, e o Decreto -Lei n.º 40/76, am-
bos de 19 de janeiro “[...] operaram a restituição dos terrenos bal-
dios às comunidades que deles foram desapossados pelo Estado, 
correspondendo -se assim a uma reivindicação antiga e constante 
dos povos, ocasionando -se por essa forma três mudanças jurídicas 
essenciais: (1) pôs -se fim à administração dos baldios pelas autar-
quias locais, transferindo -a para as comunidades de compartes; 

(2) determinou -se a restituição dos baldios de que o Estado se apos-
sara para a florestação; (3) estipulou -se a recuperação dos baldios 
indevidamente apropriados por particulares [...]. “(Ver Acórdão do 
Tribunal Constitucional n.º 240/90).

5 — A Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, denominada “Lei dos Bal-
dios” (que revogou os decretos -lei n.º 39/76 e n.º 40/76, de 19 de 
janeiro) passou a definir baldios como os terrenos possuídos e geridos 
por comunidades locais, o que se mantém aliás na redação dada pela 
Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro.

6 — A definição de baldios encontra -se profundamente ligada à 
definição de comparte, ou seja, quem dentro de uma determinada 
comunidade local tem direito de uso e fruição do baldio. Este forma-
-se através dos usos e costumes das comunidades locais, para pastar 
os gados, recolher a lenha, colocar colmeias, ou seja, uma infindável 
gama de tarefas que complementam ou garantem mesmo o rendimento 
desses compartes, isto é, desses elementos da comunidade local.

7 — O Decreto -Lei n.º 39/76, de 19 de janeiro, define que são 
compartes “os moradores que exerçam a sua atividade no local e que, 
segundo os usos e costumes reconhecidos pela comunidade, tenham 
direito à sua fruição” (artigo 4.º). No mesmo sentido, o artigo 1.º da 
Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, considera comparte o morador de 
uma ou mais freguesia ou parte dela que, segundo os usos e costumes, 
tem direito ao uso e fruição do baldio.

8 — Deste modo, na vigência da Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, 
eram os costumes e usos que definiam, dentro das comunidades locais 
e, segundo a especificidade de cada uma delas, quem tinha direito 
ao uso e fruição do baldio, verificando -se que as condições para se 
ser comparte de um baldio variam e sempre variaram de região para 
região de acordo com os usos e costumes de cada uma.

9 — A Lei n.º 72/2014, de 2 de setembro, altera profundamente 
a definição de compartes considerando -os “todos os cidadãos elei-
tores, inscritos e residentes nas comunidades locais onde se situam 
os respetivos terrenos baldios ou que aí desenvolvem uma atividade 
agroflorestal ou silvo pastoril”, tal como “os menores emancipados 
que sejam residentes nas comunidades locais onde se situam os 
respetivos terrenos baldios”. Assim, a par do alargamento do âmbito 
subjetivo de baldio, com a extensão do direito ao uso e fruição dos 
baldios a todos os eleitores, inscritos e residentes nas comunidades 
locais, elimina -se o costume e o uso como forma de delimitação 
desse âmbito.

10 — Segundo a Lei n.º 13/99, de 22 de março, na redação dada 
pela Lei n.º 47/2008, de 27 de agosto, que estabelece o novo regime 
jurídico do recenseamento eleitoral, considera -se que a circunscrição 
eleitoral é a correspondente à morada que se obtém a partir do car-
tão de cidadão, sendo esta, segundo o previsto no artigo 1.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de fevereiro (que cria o cartão de cidadão e rege a sua 
emissão e utilização), o “endereço postal físico, livremente indicado 
pelo cidadão, correspondente ao local de residência onde pode ser 
regularmente contactado”. Presume -se assim, que seja esta a defini-
ção de residência a que se refere a Lei n.º 68/93, de 4 de setembro, 


